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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral

Aviso (extrato) n.º 10056/2014

Por despacho de 26 de agosto de 2014 do Senhor Conselheiro Presi-
dente do Tribunal de Contas, torna -se público nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a 
LTFP, foi rescindido o contrato de prestação de serviços com o licen-
ciado Pedro João Gil Simões e Silva, a seu pedido, com efeitos a partir 
de 26 de agosto de 2014.

29 de agosto de 2014. — A Subdiretora -Geral, Márcia Vala.
208063334 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 11284/2014

Por despacho do Exmo. Senhor Vice -Presidente do Conselho Su-
perior da Magistratura de 01.09.2014, foi autorizado o regresso da 
licença sem vencimento de longa duração da Exma. Juíza de Direito, 

 MINISTÉRIO PÚBLICO
Procuradoria-Geral da República
Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extrato) n.º 11285/2014

Licenciado António Carvalho Gomes, procurador -geral adjunto a exer-
cer funções na Procuradoria -Geral Distrital de Coimbra, cessa funções 
por efeitos de aposentação/jubilação.

1 de setembro de 2014. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

208063407 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Aviso n.º 10057/2014

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Escola Superior 
de Enfermagem de Coimbra Carreira/Categoria de Técnico Su-
perior.

Nos termos do disposto. 3 do artigo 56.º da lei do Orçamento do 
Estado para 2014, aprovado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezem-
bro, a Escola Superior de Enfermagem de Coimbra pode proceder 
a contratações, independentemente do tipo de vínculo jurídico que 
venha a estabelecer -se. Nestes termos torna -se público que por meu 
despacho de 30 de julho de 2014, se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para ocupação 
de um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, a termo 
resolutivo incerto, tendo em vista o preenchimento do posto de 
trabalho do mapa de pessoal da Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra.

1 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obe-
dece ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011, de 6 de abril e demais legislação em vigor.

2 — Tendo em conta que nenhum órgão ou serviço abrangidos pelo 
âmbito de aplicação fixado no artigo 3.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, pode iniciar um procedimento de recrutamento de trabalha-

dores, sem antes executar o procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, para as funções ou posto de 
trabalho em causa, de acordo com o estipulado no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, procedeu -se à execução do referido 
procedimento prévio.

3 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação 
(INA), que declarou a inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação, cujo perfil se adequasse às características do posto de 
trabalho em causa.

4 — Número de posto de trabalho: 1
5 — Local de Trabalho: Escola Superior de Enfermagem de Coimbra 

(ESEnfC)
6 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: um 

posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
incerto, nos termos do disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 57.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 — Em cumprimento do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam 
conservar a qualidade de sujeito de relação jurídica de emprego público 
constituída por tempo indeterminado.

8 — Caraterização do posto de trabalho: um posto de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior ao qual corresponde o grau de 
complexidade 3, descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na área dos Serviços de Ação Social 
Escolar e Serviços Administrativos da ESEnfC.

9 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o posiciona-

Dra. Sara Lígia Macedo de Faria Guimarães, com efeitos a 01.09.2014, 
ficando na situação de disponibilidade, e colocada com efeitos a partir 
da mesma data, em regime de destacamento como auxiliar no Quadro 
Complementar da área territorial do Tribunal da Relação do Porto, até 
ao próximo movimento judicial.

1 de setembro de 2014. — O Juiz -Secretário, Joel Timóteo Ramos 
Pereira.

208070592 
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mento dos trabalhadores recrutados, numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação após o termo do procedimento 
concursal, com os limites estabelecidos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Poderá candidatar -se ao presente procedimento concursal 

quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candida-
turas, os requisitos de admissão previstos no artigo 17.º Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, a saber:

10.1.1 — Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados 
pela Constituição, lei especial ou convenção internacional;

10.1.2 — Ter 18 anos de idade completos;
10.1.3 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou inter-

dito para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
10.1.4 — Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício de funções;
10.1.5 — Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.
11 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.

12 — Nível habilitacional exigido, Funções e Perfil pretendido:
12.1 — Nível habilitacional: Grau 3 de complexidade funcional, 

Licenciatura em Serviço Social, não sendo permitida a substituição ao 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional;

13 — Funções e perfil pretendido: exercício de funções na área 
dos Serviços de Ação Social Escolar e Serviços Administrativos da 
ESEnfC, enquanto instituição de ensino superior politécnico, mediante 
estudo, conceção, aplicação e utilização de métodos e processos de 
natureza técnica e científica inerentes ao nível habilitacional exigido, 
a serem desenvolvidas com autonomia e responsabilidade técnica, 
para o desenvolvimento de tarefas, funções e competências assim 
descriminadas:

13.1 — Exercício de funções na área de Ação Social na ESEnfC, 
enquanto instituição de ensino superior politécnico;

13.2 — Análise de processos de candidatura a benefícios sociais;
13.3 — Elaboração de diagnósticos sociais e propostas de benefícios 

sociais;
13.4 — Acompanhamento e orientação de estudantes com necessi-

dades identificadas;
13.5 — Processos de atuação, tais como entrevistas, mobilização dos 

recursos da comunidade, prospeção social, dinamização de potenciali-
dades a nível individual, interpessoal e intergrupal;

13.6 — Utilização da plataforma SICABE;
13.7 — Desempenho e acompanhamento de tarefas e atividades 

inerentes aos Gabinetes de Acesso, nomeadamente na plataforma de 
candidatura eletrónica de Acesso ao Ensino Superior.

13.8 — Disponibilidade para realizar visitas domiciliárias aos es-
tudantes.

13.9 — Atividades de gestão administrativa em geral.
14 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 

candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante apresen-
tação do formulário de candidatura ao procedimento concursal, de-
vidamente identificado, datado e assinado, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra 
disponível na página online da ESEnfC, no endereço http://www.esenfc.
pt/Serviços/RecursosHumanos/Documentação, e no Departamento de 
Recursos Humanos da ESEnfC, sito na Avenida Bissaya Barreto, em 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efetuada por cor-
reio, sob registo e com aviso de receção, para a morada do Serviço de 
Recursos Humanos da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
Av. Bissaya Barreto, Apartado 7001, 3046 -851 Coimbra, ou pessoal-
mente naquela morada  -das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 h às 17h30 
 -até ao termo do prazo fixado.

15 — Documentos a entregar: o formulário de candidatura deverá ser 
sempre acompanhado, dos seguintes documentos:

15.1 — Fotocópia dos documentos de identificação (Bilhete de Iden-
tidade, Número de Identificação Fiscal e Número da Segurança Social 
ou Cartão de Cidadão);

15.2 — Curriculum Vitae, modelo europass datado e assinado;
15.3 — Fotocópia do certificado de habilitações académicas;
15.4 — Fotocópia dos documentos comprovativos das habilita-

ções profissionais (formação profissional) constantes do curriculum 
vitae;

15.5 — Outros documentos comprovativos dos elementos que os 
candidatos considerem relevantes para a apreciação do mérito e que 
tenham mencionado no formulário da candidatura.

15.6 — Para os candidatos que sejam titulares de uma relação 
jurídica de emprego público o formulário deverá ainda ser obriga-
toriamente acompanhado de declaração, devidamente atualizada, 
emitida pelo serviço ou organismo de origem, da qual constem, de 
forma inequívoca, a existência e natureza do vínculo, a categoria, 
posição e nível remuneratório, com a indicação da data da produção 
de efeitos, e o correspondente montante pecuniário, a descrição do 
posto de trabalho ocupado, a antiguidade na categoria, na carreira 
e no exercício de funções públicas e as avaliações de desempenho 
obtidas nos últimos três anos;

15.7 — Nos termos do disposto no artigo 28.º n.º 9a) e b) da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011 de 6 de abril, a não apresentação dos documentos com-
provativos da reunião dos requisitos legalmente exigidos determina 
a exclusão do candidato do procedimento quando a falta desses do-
cumentos impossibilite a sua admissão ou a avaliação (alínea a) e a 
impossibilidade de constituição da relação jurídica de emprego público, 
nos restantes casos (alínea b).

15.8 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos docu-
mentos comprovativos dos requisitos a que se refere o ponto 11.1 do 
presente aviso, desde que declarem sob compromisso de honra, no 
próprio formulário de candidatura;

16 — Métodos de seleção e critérios: O presente recrutamento 
tem caráter urgente, em razão da natureza das necessidades a su-
prir. Deste modo, utilizando a competência conferida pelo 6.º do 
artigo 36.º Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e dos n.os 1, 2 e 4 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o método 
de seleção obrigatório a utilizar será a Avaliação Curricular (AC) 
complementado com o método de seleção facultativo a Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS).

16.1 — Assim, o método de seleção Avaliação Curricular (AC) será 
aplicado a todos os candidatos admitidos ao procedimento, sendo a Entre-
vista Profissional de Seleção (EPS), aplicada unicamente aos candidatos 
aprovados no método anterior, que na avaliação curricular obtenham 
uma classificação superior a 9,5 valores.

16.1.1 — Avaliação curricular: A avaliação curricular (AC) visa 
analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da expe-
riência adquirida e da formação realizada tipo de funções exercidas e, 
outras atividades e terá uma ponderação de 70 % na fórmula de clas-
sificação final. A avaliação curricular dos candidatos, bem como cada 
fator nele considerado, serão expressos numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da aplicação da seguinte fórmula: AC = 40 % xHA+ 10 % xFP+40 
%xEP +10 %xOA em que: AC  -Avaliação curricular HA  -Habilitações 
académicas FP — Formação Profissional EP  -Experiência profissional 
OA  -Outras atividades

16.1.2 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa ava-
liar de forma objetiva e sistemática a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS) terá uma ponderação de 
30 % na fórmula de classificação final e os resultados serão expres-
sos numa escala de 0 a 20 valores, obtidos através do cálculo da 
média aritmética simples da classificação obtida nos parâmetros a 
avaliar. A entrevista será avaliada segundo os níveis classificativos 
de “Elevado”, “Bom”, “Suficiente”, “Reduzido” e “Insuficiente”, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores.

16.1.3 — A ordenação final dos candidatos será expressa de 0 
a 20 valores, como resultado da média aritmética ponderada das 
classificações obtidas em cada método de seleção, expressa atra-
vés da seguinte fórmula: CF = 70 % xAC+30 %xEPS em que: 
CF  -Classificação Final AC  -Avaliação curricular EPS  -Entrevista 
Profissional de Seleção

17 — Tendo em conta a celeridade necessária em razão da urgên-
cia deste recrutamento, os referidos métodos de seleção serão utiliza-
dos de forma faseada, conforme o disposto no artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011 de 6 de abri, e assumem caráter eliminatório, sendo ex-
cluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores em 
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cada método de seleção, o que determina a sua não convocação para o 
método seguinte.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145  A/2011, de 6 de abril.

19 — Os candidatos serão convocados, através de notificação do dia, 
hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previs-
tos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às 
atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, desde que 
as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

24 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de 
lista unitária de ordenação final dos candidatos é  lhes notificada 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos 
de realização de audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida 
Portaria.

25 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
afixada nas instalações da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
disponibilizada na sua página eletrónica e publicada na 2.ª série do 
Diário da República.

26 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal. Os candidatos devem declarar no 
ponto 8.1. do formulário de candidatura, para além dos meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, o respetivo 
grau de incapacidade, e o tipo de deficiência, nos termos do diploma 
supra mencionado.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, enquanto entidade empre-
gadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de descriminação.

28 — Composição do júri: Presidente Teresa Maria Campos 
Silva, Professora Adjunta da Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra;

Vogais Efetivos: Sandra Maria Coutinho Leitão Mata, técnica su-
perior da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra; Rosa Isabel 
Moreira Martins, técnica superior da Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra;

Vogais suplentes: Maria Clara Gaspar Simões, técnica superior da 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra; Natércia Jacinta Jesus 
Carvalho Jegundo Cunha, técnica superior da Escola Superior de En-
fermagem de Coimbra.

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efetivo indicado em primeiro lugar.

29 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 

e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, num jornal de expansão nacional.

25 de agosto de 2014. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

208060986 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DA CRUZ VERMELHA 
PORTUGUESA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Regulamento n.º 397/2014

Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso para 
Estudantes Internacionais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

O presente regulamento disciplina o Concurso Especial de Acesso e 
Ingresso de Estudantes Internacionais nos ciclos de estudo de licencia-
tura da Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha Portuguesa 
de Oliveira de Azeméis (ESEnfCVPOA), ao abrigo do disposto no 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, em conjugação 
com o Despacho n.º 9883/2014, 31 de julho.

Artigo 2.º

Estudante Internacional

1 — Para efeitos deste regulamento, estudante internacional é o es-
tudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:

a) Os nacionais de um estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um estado membro da União 

Europeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de 
forma ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem in-
gressar no ensino superior, bem como os filhos que com eles residam 
legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regi-
mes especiais regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99 e pelos regimes 
especiais de reingresso, mudança de curso e transferência.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar a ESEnfCVPOA no 
âmbito de um programa de mobilidade internacional para a realização 
de parte de um ciclo de estudos de uma instituição de ensino superior 
estrangeira com quem esta Escola tenha estabelecido acordo de inter-
câmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos atrás previstos.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
disposto no presente diploma mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto do número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º

Condições de acesso

Podem candidatar -se os estudantes internacionais que satisfaçam uma 
das seguintes condições:

a) Os titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma autori-
dade competente que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes 
confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior 
no país em que foi conferido;

b) Os titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.


